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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 	

COS E" 

Ofício n° 356/2016/DEP/LEG 	 Bento Gonçalves, 26 de julho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 

Assunto:Projetos de Lei aprovados 

Senhor Prefeito, 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que na 

Sessão Ordinária realizada no dia 25 de julho de 2016 o Plenário desta Casa 

Legislativa aprovou os Projetos de Lei abaixo relacionados: 

DE ORIGEM LEGISLATIVO:  
(cópias em anexo) 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2/2016 - Acresce o art. 120-A à Lei 
Complementar n° 06, de 15 de julho de 1996, que "INSTITUI O CÓDIGO DE 
EDIFICAÇÕES DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 106/2016 - Denomina Via Pública (Rua Avelino 
Luiz Zat). 

Atenciosamente, 

Veread 	 to aválli 

1° Secretário Mesa Diretora 
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